
DECRETO Nº 1982, DE 05 DE OUTUBRO DE 2009.

Nomeia  Membros  Efetivos  e  Suplentes  para
comporem  o  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento Ambiental.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS,
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº
152, de 12 de junho de 2001, alterada pela Lei Municipal nº 605, de 21 de setembro
de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros, efetivos e suplentes, para
comporem  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Ambiental  de  União  de
Minas MG, abaixo descritos:

I - Representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Meio Ambiente:
Efetivo: Adilson Severino Pamplona
Suplente: Lais Alves de Freitas

II – Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
Efetivo: Aracely Freitas de Queiroz
Suplente: Valdeci Garcia Muniz

III – Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e
Lazer:
Efetivo: Lazara Maria Ferreira
Suplente: Maria Aparecida dos Santos Maia

IV – Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
Efetivo: Josiane Tiago de Queiroz Freitas
Suplente: Pedro Pereira da Cunha

V - Representante da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA:
Efetivo: Weverton Francisco Leal
Suplente: Luciano Mateus da Silva
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VI - Representante da Polícia Militar:
Efetivo: Cb João Carlos Parpinelli
Suplente: Sd Edson Edivaldo Valderrama

VII - Representante do escritório local da EMATER:
Efetivo: Eduardo Souza Gomes 
Suplente: Valkíria Leal de Freitas

VIII – Representante do escritório local do Instituto Mineiro de Agropecuária
– IMA:
Efetivo: Sebastião Marques Nunes Leal
Suplente: Lígia Guimarães Moretto

IX - Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de União de Minas:
Efetivo: Evanir Lucio de Freitas
Suplente: Anilton Domingos Maia

X – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de União de Minas:
Efetivo: Jacqueline Leonel Oliveira
Suplente: Moacir Alves Patrício

XI – Representante dos Laticínios sediados no Município:
Efetivo: Marcelo Nunes da Silva
Suplente: Nelson Nunes Leal

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de União de Minas MG, 05 de outubro de
2009.

JOÃO DE FREITAS LEAL
- Prefeito Municipal -
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